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ATO Nº 403, DE 16 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 6011121/2025-00, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora
DANIELLE DO REGO MONTEIRO FERREIRA, código 23355, ocupante do cargo da Carreira
Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia,
Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 20, incisos I a IV, § 2º, inciso II, e § 3º, inciso
II, da Emenda Constitucional nº 103/2019, observado o disposto no art. 3º, inciso II e §1º,
da Lei nº 12.618/2012, com os proventos calculados e reajustados na forma do art. 26,
caput, § 1º, § 3º, inciso I, e § 7º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Min. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
ATO CSJT.SG Nº 20, DE 16 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Geral do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho,

considerando o Processo Administrativo SEI N.º 6009121/2022-00, resolve:
Art. 1º Dispensar a servidora DANIELA FERRARI KOVACS, código 68.455, Analista

Judiciária, Área Judiciária, cedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, da
função comissionada de Assistente 5, nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da
Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões (Sejur), com efeitos a contar de 8 de
julho de 2025, em virtude da publicação de sua aposentadoria.

Art. 2º Designar a servidora GABRIELA CARVALHO GASPAR DE BARROS BELLO,
código 54.217, Técnica Judiciária, Área Administrativa, removida do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, para exercer a função comissionada de Assistente 5, nível FC-5, da
Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões
(Sejur).

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO

S EC R E T A R I A
ATO Nº 376, DE 15 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA SUBSTITUTO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante da Proposta nº 2631 do Sistema de Gestão de
Pessoas - Sigep TST, de 15/07/2025, resolve:

Dispensar a servidora CAMILA ALICE DE ANDRADE, código 65159, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, da
NUGEP-SVP - Seção de Gerenciamento de Recursos Extraordinários Trabalhistas em
Repercussão Geral.

JOSE RAILTON SILVA REGO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
ATO Nº 4.914, DE 16 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições conferidas pelo inciso XXV do artigo 6º do Regimento Interno, bem como os
termos do Ofício no 4392811 e do Memorando 4418035, contidos nos autos do Processo
nº 015012/25-00.199, assim como o disposto nos incisos I e II do artigo 71 da Lei nº
8.457/1992, alterada pela Lei nº 13.774/2018 e, considerando a Resolução STM nº
167/2009, alterada pela Resolução STM nº 264/2019, resolve:

PRORROGAR, até23 de agosto de 2026, o período fixado no Ato 4434/2024
(3821896), publicado no Diário Oficial da União nº 132, seção 2, de 11 de julho de
2024 (3835481), a fim de que a Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, ALDENE MARQUES DE SOUSA
BATISTA, matrícula 7512, permaneça à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, para
continuar exercendo a função comissionada de Assistente III, nível FC-03, na Seção de
Contabilidade Analítica.

MARIA ELIZABETH ROCHA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 1.026, DE 15 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0022599-
47.2025.4.01.8000, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "A", Padrão 2, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, ocupado pela servidora MAYANNA DE ARAÚJO SANTIAGO, em decorrência de
sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/1990, a
partir de 10/07/2025.

Des. JOÃO BATISTA MOREIRA

ATO Nº 1.027, DE 15 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0006239-
37.2025.4.01.8000, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, por não ter tomado posse no prazo legal, nos termos do
art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112/1990, a nomeação do candidato LEANDRO WILHELM,
aprovado no 8º Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em
convênio com a Fundação Getúlio Vargas, realizada pelo ATO PRESI 857, de 09/06/2025,
publicado no Diário Oficial da União de 11/06/2025, Seção II, para o cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01, pertencente ao
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso,
Subseção Judiciária de Juína.

Des. JOÃO BATISTA MOREIRA

ATO Nº 1.028, DE 15 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0006239-
37.2025.4.01.8000, resolve:

NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei 11.416/2006,
a candidata SIMONE ADAMS, aprovada no 8º Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Getúlio Vargas, para exercer o cargo efetivo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de
Mato Grosso, Subseção Judiciária de Juína, em cargo vago decorrente da aposentadoria de Luiz
Marcos Ferreira da Rosa.

Des. JOÃO BATISTA MOREIRA

ATO Nº 1.032, DE 15 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0006242-
89.2025.4.01.8000, resolve:

NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, a candidata LARISSA ALVES LEAL DAMÁSIO, aprovada no 8º Concurso Público
realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Getúlio
Vargas, para exercer o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior,
Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Seção Judiciária do Piauí, Subseção Judiciária de Floriano, em cargo vago decorrente
da exoneração de Mauro Andre Meneses Mendes.

Des. JOÃO BATISTA MOREIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO PRES Nº 6.927, DE 07 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0008417-
96.2025.4.03.8001, resolve:

EXONERAR, a pedido, a partir de 02 de junho de 2025, CLARA FERREIRA
CARDOSO DE OLIVEIRA, servidora do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, nos
termos do art. 34 da Lei nº 8.112/90.

Des LUIS CARLOS HIROKI MUTA

ATO PRES Nº 6.929, DE 7 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0009443-
32.2025.4.03.8001, resolve:

DECLARAR VAGO, em razão de falecimento, a partir de 13 de junho de 2025,
nos termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, Classe C, Padrão 13, do quadro de
pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, ocupado pelo servidor MARCOS PEREIRA .

Des LUIS CARLOS HIROKI MUTA

ATO PRES Nº 6.930, DE 7 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0009352-
39.2025.4.03.8001, resolve:

DECLARAR VAGO, a partir de 23 de junho de 2025, nos termos do art. 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão
2, do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, ocupado pelo servidor MÁRIO
LÚCIO MIRANDA JÚNIOR.

Des LUIS CARLOS HIROKI MUTA

ATO PRES Nº 6.932, DE 8 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0018905-
16.2025.4.03.8000, resolve:

DECLARAR VAGO, a partir de 23 de junho de 2025, nos termos do art. 33, inciso VIII,
da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, do
quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor ENZO MAMEDE COSTA SIQUEIRA .

Des LUIS CARLOS HIROKI MUTA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 142 PRESI/GAPRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 19, XI e LV, do Regimento Interno do
Tribunal e,

CONSIDERANDO a homologação, pelo Tribunal Superior Eleitoral, do resultado
final do Concurso Público Unificado da Justiça Eleitoral, para provimento de vagas do cargo
efetivo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação de
Sistemas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, I, e no art. 10, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990;

CONSIDERANDO as previsões da Portaria TSE n. 236, de 27 de maio de 2025;
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo candidato nomeado Lucas

Kaue Marinho Goedert, bem como as previsões do art. 29 e parágrafo único, da Resolução
TSE n. 23.724/2023;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento SEI nº 0001186-
10.2025.6.01.8000, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação para o cargo de Técnico Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Programação de Sistemas, do candidato LUCAS KAUE
MARINHO GOEDERT, efetivada pela Portaria Presidência TRE n. 122/2025, publicada no
Diário Oficial da União n. 116, Seção 2, pág. 68, de 24 de junho de 2025, em virtude do
deferimento de seu requerimento de desistência temporária no aludido certame, conforme
a previsão contida no art. 29 e parágrafo único, da Resolução TSE n. 23.724/2023.

Art. 2º. Reposicionar o candidato mencionado no artigo 1º no último lugar da
relação de aprovados no Concurso Nacional Unificado da Justiça Eleitoral, para este
Tribunal, no referido cargo.

Des. JUNIOR ALBERTO

PORTARIA Nº 143 PRESI/GAPRES, DE 15 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 19, XI e LV, do Regimento Interno
do Tribunal e,

CONSIDERANDO a homologação, pelo Tribunal Superior Eleitoral, do
resultado final do Concurso Público Unificado da Justiça Eleitoral, para provimento de
vagas e cadastro de reserva dos cargos efetivos de Analista Judiciário;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, I, e no art. 10, da Lei n. 8.112, de
11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO as previsões da Portaria TSE n. 236, de 27 de maio de
2025;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento SEI nº 0001445-
05.2025.6.01.8000, resolve:
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